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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 2.048/2022 

 DISPÕE  SOBRE  A  CONVOCAÇÃO  DA  I 
 CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO 
 DA  IGUALDADE  RACIAL  DO  MUNICÍPIO  DE 
 MACAÍBA/RN. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso 

 de  suas  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  61,  VII  da  Lei  Orgânica 

 Municipal,  em  conjunto  com  a  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 

 ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  conforme  disposto  no 

 inciso  VI  do  Art.  18  da  Lei  nº  8.742/1993,  e  em  conformidade  com  o  Decreto  Federal 

 nº  10.744,  de  23  de  Agosto  de  2021  que  convoca  a  V  Conferência  Nacional  de 

 Promoção da Igualdade Racial. 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Convocar  a  I  Conferência  Municipal  de  Promoção  da  Igualdade  Racial  que  se 

 realizará em Macaíba/RN, no dia 09 de março de 2022. 

 Art.  2º  A  I  Conferência  Municipal  de  Promoção  da  Igualdade  Racial  terá  como  tema: 

 “Enfrentamento  ao  racismo  e  às  outras  formas  correlatas  de  discriminação 

 étnico-raciais  e  de  intolerância  religiosa:  politica  de  Estado  e  responsabilidade  de 

 todos nós”. 

 Art.  3º  A  I  Conferência  Municipal  de  Promoção  da  Igualdade  Racial  será  presidida 

 pelo  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  (CMAS)  e  apoiada  pela  Secretaria 

 Municipal de Trabalho e Assistência Social de Macaíba (SEMTAS). 
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 Art.  4º  Para  a  preparação  da  Conferência  de  que  trata  este  decreto,  o  Conselho 

 Municipal  de  Assistência  Social,  constituirá  uma  Comissão  Organizadora  composta 

 por representantes do governo e da sociedade civil. 

 Art.  5º  As  despesas  recorrentes  da  realização  da  I  Conferência  Municipal  de 

 Promoção  da  Igualdade  Racial  de  Macaíba,  correrão  à  conta  de  recursos 

 orçamentários da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social. 

 Art.  6º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  seus  efeitos 

 retroagem à data de 15 de fevereiro de 2022. 

 Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de março de 2022. 

 EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
 Prefeito Municipal de Macaíba/RN 


